INDICAÇÃO Nº 
181
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido de destinar recursos para a reforma da maternidade da Santa Casa da Misericórdia de Santos, conforme projeto já elaborado e que melhorará sensivelmente a prestação de serviços, particularmente às mulheres de baixa renda.

Justificativa

Conforme temos insistentemente alertado e reiterado, a saúde da mulher de baixa renda social continua sendo um problema de saúde pública em nosso país. Visando ampliar e melhorar o atendimento às gestantes da Região Metropolitana da Baixada Santista, no âmbito do SUS, o serviço de Tocoginecologia do Hospital da Santa Casa da Misericórdia de Santos elaborou um projeto de reforma da maternidade. 

Pela proposta, os quartos terão dois leitos com banheiros acoplados pré-parto em condições de aplicabilidade da normativa federal de acompanhamento do trabalho de parto por um acompanhante da gestante. O equipamento terá alojamento conjunto para que, desde a saída da sala de parto, a mãe fique em contato íntimo com o seu filho, prática que acaba favorecendo a melhor adaptação ao pós-parto.

Como se observa, as adequações são necessárias e humanizam o serviço, proporcionando à mãe, à criança e à família mais qualidade e aconchego, em um momento muito especial.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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